
 

PAGINA 1 
 
 

ANO Vº - EDIÇÃOº 212–TRIZIDELA DO VALE, SEGUNDA-FEIRA 05 DE NOVEMBRO DE 2018 

      
      
      
      
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
       

   
 

SUMÁRIO 

 
Decreto N° 025/2018........................................................................01 

____________________________________________________________ 

 

 

DECRETO Nº 025/2018, de 05 de novembro de 2018. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 

ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66, incisos VI e 

IX, Art. 38, II, a da Lei Orgânica do Município e considerando as festivi-

dades do aniversário do Município. 

 

DECRETA. 

Art. 1º - Fica instituído como ponto facultativo, no âmbito da 

Administração Pública Municipal, o dia 09 de novembro de 2018, (sex-

ta-feira), salvo quanto aos serviços básicos e aos serviços essenciais. 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publi-

cação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNIICIPAL DE 

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 05 DE NOVEM-

BRO DE 2018 

 

Charles Frederick Maia Fernandes 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 
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